
28/04/2020 SEI/CLDF - 0100665 - Relatório de Veto

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=131681&infra_sistema=100000… 1/2

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

 
RELATÓRIO DE VETO 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA sobre o VETO TOTAL oposto
ao Projeto de Lei nº 2.125/2018, que
“Inclui, no calendário oficial de eventos
do Distrito Federal, as Olimpíadas de
Ceilândia”.
Relator: Deputado Reginaldo Sardinha

 
 
O Governador do Distrito Federal, por intermédio da Mensagem nº 07/2020-GAG, de 3

de janeiro de 2020, comunicou à Presidência desta Casa os motivos do veto total oposto ao
Projeto de Lei nº 2.125/2018, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que ”Inclui, no
calendário oficial de eventos do Distrito Federal, as Olimpíadas de Ceilândia”.

Em sua exposição de motivos, o Governador do Distrito Federal asseverou que o Projeto de
Lei sob análise, que tem a finalidade de promover a inclusão social através do esporte e cuja
iniciativa é da Liga Poliesportiva e Cultural de Ceilândia - LIPOCC, conforme se verifica na justificativa
do projeto, não poderá ser sancionado, pois busca incluir evento privado no calendário oficial de
eventos do Distrito Federal, ofendendo os princípios da isonomia e da impessoalidade, padecendo de
inconstitucionalidade material por violação ao art. 19 da Lei Orgânica do DF e ao art. 37 da
Constituição da República.

Além disso, esse tem sido o entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme se
verifica na ADI 4180, Relator: Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 11/09/2014.

Essas são as informações que reputamos necessárias à apreciação da matéria no âmbito
desta Casa Legislativa.

 

Sala das Sessões, em
DEPUTADO REGINALDO SARDINHA

RELATOR

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA - Matr. 00156,
Presidente, em 27/04/2020, às 14:47, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.
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